
COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

REQUERIMENTO Nº     /2025
(DO SR. JULIO CESAR RIBEIRO)

Requer  o  aditamento  do  REQ  29/2025
CCTI para inclusão de convidado em audiência
pública.

                                     
Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,

requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja aprovado

o presente Requerimento de Aditamento ao REQ 29/2025 CCTI,  de autoria  do

Deputado  David  Soares,  que  ‘’Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  na

Comissão  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  para  debater  os  desafios  e

oportunidades  dos  data  centers  e  a  criação  da  Política  Nacional  para

Processamento e Armazenamento Digitais com o PL n° 1.680/2025’’, para incluir

como convidado representante da NEO ASSOCIAÇÃO.

JUSTIFICATIVA

 A inclusão da  NEO – Associação de Empresas de Tecnologia

da  Informação  e  Comunicação  e  de  Serviços  Digitais como  convidada  na

audiência pública proposta é plenamente justificada diante da pertinência de sua

atuação com o tema em debate.

A  NEO  representa  empresas  que  empregam  mais  de  400  mil

trabalhadores no país, atuando em setores diretamente impactados pelas políticas

de armazenamento e processamento digital,  como atendimento  ao consumidor,

serviços digitais, inteligência artificial,  big data, plataformas de relacionamento e

BPOs. Essas atividades dependem diretamente da existência de uma infraestrutura

robusta de  data centers, capaz de assegurar alta disponibilidade, segurança da
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informação e conformidade regulatória,  sobretudo diante da crescente demanda

por digitalização e governança de dados no Brasil.

A  criação  de  uma  Política  Nacional  para  Processamento  e

Armazenamento Digitais, como propõe o PL nº 1.680/2025, envolve não apenas

a expansão da capacidade técnica de armazenamento no território nacional, mas

também o fortalecimento de ecossistemas empresariais que garantam soberania,

geração  de  empregos  e  inovação  tecnológica.  Nesse  contexto,  a  NEO  possui

experiência  concreta  em  projetos  de  transformação  digital,  inclusão  produtiva,

capacitação  profissional  e  proteção  de  dados,  sendo  interlocutora  ativa  em

discussões sobre a LGPD, cibersegurança e infraestrutura crítica.

Sua participação na audiência pública garantirá uma visão técnica

e  setorial  sobre  os  desafios  enfrentados  pelas  empresas  que  operam grandes

volumes  de  dados  sensíveis  e  que  serão  diretamente  afetadas  por  políticas

públicas voltadas à regulação e incentivo da cadeia de data centers no país. A

expertise  da  entidade  contribuirá  substancialmente  para  o  amadurecimento  do

debate  legislativo,  em  especial  no  que  diz  respeito  ao  equilíbrio  entre

desenvolvimento tecnológico, proteção de dados e estímulo à competitividade do

setor

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a

aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em        de julho de 2025.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO
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